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Assunto: Resposta ao 2º pedido de esclarecimento - Pregão n. 90004/2025 - UASG: 158371.

Objeto: Contratação de serviços, com dedicação exclusiva de mão de obra, para as atividades de
Manutenção Predial da COSGEM (Porteiro, Pedreiro, Auxiliar de Manutenção, Eletricista, Encanador) e
para as atividades da COAES (Auxiliar de Cozinha e Cozinheira), do IFRN Campus Apodi.

Senhor Pregoeiro,

Sobre o pedido de esclarecimento do impetrante, seguem as considerações após análise:

Questionamento 1 - Ao analisar o edital do pregão citado acima, verificamos que o valor do
salário na função de Auxiliar de Cozinha, está abaixo do mínimo vigente. Porém, as normas
trabalhistas estabelecem que nenhum trabalhador pode receber remuneração inferior ao salário
mínimo nacional vigente, o que influencia também nos valores da insalubridade. Como
proceder?

Esclarecimento: O valor do salário base da categoria de Auxiliar de Cozinha foi definido a partir da
Convenção Coletiva de Trabalho - CCT nº RN000009/2025. Como se percebe, essa CCT é do ano
passado, pois o processo do certame foi instruído ainda em 2025, cujo valor do salário mínimo vigente
era de R$ 1.518,00. Logo o valor previsto na CCT de 2025 (R$ 1.580,42) está acima do salário mínimo
vigente da época. Vale esclarecer que, até a data da publicação deste certame, uma nova convenção
coletiva ainda não foi publicada. Em relação à atualização do salário para 2026, conforme inciso II, Art.
135, da Lei nº 14.133/2021, quando for publicada e registrada a CCT de 2026, o contratado deverá
solicitar o pedido de repactuação de valores desta categoria, e das demais envolvidas na contratação (§
6º, do mesmo artigo), prevendo o pagamento do retroativo dos salários e benefícios, a contar da data-
base.

Dessa forma, diante dos esclarecimentos aos pontos indagados, solicito que sejam publicados nos
meios legais e oficias. Ficamos à disposição de Vsa. Senhoria para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

Atenciosamente,
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